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P O D E R  E X E C U T I V O
BOLETIM INFORMATIVO

PREFEITURA RENOVA CONVÊNIO  DO ICMS
COM  O ESTADO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim renovou ontem (29/10), o convênio de parceria
com o Governo do Estado,  para a arrecadação do Imposto
de Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS.

Segundo o Secretário Municipal de Fazenda
Elizeu Crisóstomo De Vargas, essa parceria visa acelerar o
recolhimento do ICMS, dando  maior autonomia ao
município,  no sentido de aumentar a arrecadação,
contando,  inclusive,   com um trailler,  para arrecadar o
imposto, a exemplo do que já vem  acontecendo em
Cachoeiro.

A renovação do convênio, que estava vencido
desde o dia 30 de setembro, contou com a presença do
Secretário de Estado da Fazenda José Luiz Tovar  que,  na
oportunidade,  renovou o convênio com mais 27
municípios do Sul do Estado,  que passam a fazer o
recolhimento mútuo do imposto. O encontro foi no Teatro
Municipal “Rubem Braga”.

DISTRITO INDUSTRIAL VAI CONTAR COM
ATENDIMENTO DA TELEMAR

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico - Semdec reuniu ontem (29/10), em seu
auditório,  representantes da Telemar, o proprietário da
área do Distrito Industrial da localidade de São Joaquim
Lauro Lemos e o representante da empresa Teledson,
Edson Aquino.

Na oportunidade, a concessionária sugeriu que a
Prefeitura,  em conjunto com os proprietários dos lotes,
elaborasse  um levantamento técnico das áreas,  para que,
em parceria, possa começar  a atender as solicitações de
linhas telefônicas,  a partir de 2003.

A Telemar, visando atender a Teledson - a
primeira empresa a se instalar naquele Distrito Industrial,
oferecerá um serviço especial de linha telefônica, que
começa efetivamente a partir de novembro, quando
acontecerá a inauguração da sede da empresa.  Com o
objetivo de  facilitar o acesso dos funcionários da empresa
em fase de instalação, a Prefeitura começou ontem (29/10),
o  serviço de ensaibramento da via de acesso.

JATHIR REÚNE COMISSÃO  RESPONSÁVEL
PELO CONCURSO PÚBLICO

O Vice- Prefeito Jathir Moreira se reuniu ontem
(29/10), na parte da tarde,  no salão de reunião do gabinete,
no edifício da Câmara, com a Comissão nomeada pelo
Prefeito Ferraço, para agilizar a efetivação do próximo
concurso público municipal,  cujo edital está previsto para
ser divulgado ainda este ano.

COMEÇA O ASFALTAMENTO NA
ETHELVINA VIVACQUA

O Vice-Prefeito Jathir Moreira informou segunda-
feira (28/10), que foi iniciado o asfaltamento da Rua
Ethelvina Vivacqua, onde estava sendo realizado um
serviço de  infra-estrutura.

ROBERTO MOURA E BANDA  NO
 “CIRCO DA CULTURA”

A administração da Praça de Fátima informou que
o show do próximo domingo (03/11) será com Roberto
Moura e   sua Banda. O evento começará às 19 horas,  e
será aberto ao público.

ALUNOS DO PETI VISITARAM  GIRONDA

A Secretária Municipal da Criança, do
Adolescente e da Juventude Mariza Moreira informou que,
na última sexta-feira (25/10), os alunos  do Programa de
Erradicação do Trabalho Infantil – PETI - fizeram um
passeio ao Distrito de Gironda, quando passaram o dia se
divertindo na área de lazer da Mineração Capixaba.

Segundo Mariza, esse local de diversão é
destinado aos funcionários da empresa, o que mostra a
preocupação do empresário Benjamim Zampirolli com o
bem-estar dos seus funcionários. Essa área também pode
ser usada pelos moradores de Gironda.

Na oportunidade, a Secretária disse  que esse
passeio  contou com a essencial  colaboração da Flecha
Branca, através do seu Diretor Jersílio Cypriano, que
liberou  ônibus da empresa para transportar os menores.

JATHIR EMPOSSA MEMBROS DA
COMISSÃO  DO PETI

O Vice-Prefeito Jathir Moreira  empossou, ontem
(29/10), os membros da Comissão Municipal de Prevenção
e Erradicação do Trabalho Infantil, formada por
representantes do  poder público municipal e da sociedade
civil.

           DI Á R I O  OF I C I A L
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Na próxima quinta – feira (31/10),
membros da Secretaria  Estadual de Trabalho
e Ação Social estarão em Cachoeiro, para
ministrar um treinamento para os
conselheiros. Será às 08 horas, no auditório
da Semcaj, na Ilha da Luz.

A Setas é a gestora responsável pela
capacitação e  atuação das comissões
municipais. Apesar de o  Programa de
Erradicação do Trabalho Infantil ser um
projeto do Governo Federal,  é fiscalizado
pelos Estados; no Espírito Santo, está sob a
responsabilidade da Secretaria Estadual de
Trabalho e Ação Social. Participarão desse
treinamento comissões de 07 municípios  e a
de Cachoeiro de Itapemirim.

Compete a essa Comissão, entre
outras ações: acompanhar e monitorar as
ações desenvolvidas, inclusive o pagamento
das bolsas  às famílias; receber e encaminhar
aos órgãos competentes as denúncias e
reclamações sobre a implementação do Peti
ou de outros projetos que visem a erradicação
do trabalho infantil; denúncias aos órgãos
competentes sobre  ocorrências do trabalho
infantil; acompanhar o cadastramento das
famílias nas áreas  urbana e/ou rural.

A comissão está assim formada:
representantes  da  Secretaria Municipal de
Ação Social - Eder  Botelho da Fonseca e
Fabrícia da Silva Costa;   representantes da
Secretaria da Criança, do Adolescente e da

Juventude -  Claudinéia Soares Débora e Residente Neves Gomes;
Secretaria Municipal de Saúde - Maura Maria Souza Mota e Dra.
Maria Eugênia  Azevedo; da  Secretaria Municipal de Educação -
Cláudia  Ribeiro de Moraes Macedo da Silva e Gláucia Moulin; da
Secretaria Municipal de  Esporte e Lazer – Luciana Humberto Costa e
Antônio Geraldo de Almeida Costa; da  Secretaria Municipal de
Trabalho e Habitação – Cláudia de Jesus Freitas  Costa Viana e
Francisca Cezanio; do  Conselho Tutelar – Aristides  Fonseca Filho e
Lilinha  Pacheco Pedrosa; da  Comissário do menor – Marco Antônio
Lemos Patri e Maria Auxiliadora Santoro  de Oliveira; do  Juizado da
Infância e da Juventude – Cláudia Regina Dezan e Márcia dos Santos
Bayerti; da  Associação dos Contabilistas do Sul do Estado- Roney
Fonseca de Souza e José Cláudio Pereira; do Conselho Municipal de
Assistência Social - Marco Antônio Poubel e Maria Marcela da Penha
Venâncio; da  Fammopoci – Paulo Gilvan Alexandre de Carvalho e
José Paradella Filho.

SETRAB COMEÇA NOVOS CURSOS

A Secretaria Municipal de Trabalho e Habitação, em parceria
com o Senai, começou segunda – feira (28/10),  as aulas dos cursos de
costura em malha e costura industrial,  que estão sendo ministradas na
sede do Senai. E as dos cursos de doces caseiros, conservas e
embutidos, nas comunidade da localidade da Tijuca.

A titular da pasta da Setrab Marilene Depes informou  que,
dia 25 de novembro, entregará  os certificados aos concludentes
desses cursos e também aos que encerraram na última semana. Todos
são gratuitos e visam qualificar trabalhadores desempregados, para
retorná-los  ao mercado de trabalho.

HOJE TEM NOITE DE AUTÓGRAFOS NA
 “CASA DOS BRAGA”

O livro “Vôo da Libélula do Caparaó”,  de autoria do escritor
Miguel Lamas, será lançado hoje, às 20 horas, na “Casa dos Braga”.
Miguel é natural de Guaçui e o seu livro conta com o prefácio de
Constantino Korovae.  A obra narra o contraponto da vida bucólica
das serras e os desvarios da megalópole, descrevendo com agilidade e
aprofundamento psicológico a corajosa busca de coerência de uma
mulher admirável – Ester – que consegue atravessar com dignidade
absoluta as difíceis provas  que a vida propõe ao seu coração e, ao
final, dedica os frutos de sua batalha e de seu trabalho a uma causa
nobre e desesperada: a proteção e recuperação do meio ambiente já
excessivamente agredido e devastado, de um dos mais importantes
pólos ecológicos do País.

Coordenadoria de Comunicação da PMCI
Coordenadora: Regina Monteiro

Jornalista: Marise Fabber
Oficial Administrativo: Robson Sabadine
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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 14.040

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
resolve

Art. 1º - Fica aprovada a Escala de Férias dos
Servidores Públicos Municipais do Extinto SAAE,
relacionados em anexo, nos termos do Artigo 70, da Lei nº
4.009/94 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, para o exercício de
2003;

Art. 2º - Ao entrar em férias regulamentares, o
servidor fará imediatamente comunicação à Chefia da
Repartição em que estiver lotado, mencionando o endereço
eventual, na forma da legislação vigente;

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de outubro de 2002.

JATHIR GOMES MOREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO Nº 14.040, DE
16/10/2002.

GABINETE DO PREFEITO

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 MARCOS NAGIB VINHAS SALES 02/01/2003 a 31/01/2003

OUVIDORIA GERAL

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 ALCEMAR TORRES DE OLIVEIRA 03/03/2003 a 01/04/2003

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO
MUNICIPAL

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 MILTON GARSCHAGEN ASSAD 03/02/2003 a 04/03/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA,
ADOLESCENTE E JUVENTUDE

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 ALZELI CÂNDIDO XAVIER 02/01/2003 a 31/01/2003
002 CLEUCIO ANTÔNIO ALBANO 01/04/2003 a 30/04/2003
003 GEDEON CLÁUDIO MOREIRA

VIVAS
03/02/2003 a 04/03/2003

004 JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA 01/04/2003 a 30/04/2003
005 JOSÉ EUCLIDES BRUM 01/04/2003 a 30/04/2003
006 MOACIR JOVINO DA SILVA

FILHO
02/01/2003 a 31/01/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 INÊS MONFRADINI 02/01/2003 a 31/01/2003
002 PATRÍCIA ALVES DOS SANTOS

SCARAMUSSA
02/01/2003 a 31/01/2003

003 ANA LÚCIA PASSINI 02/06/2003 a 01/07/2003

004 ROGÉRIO NEVES GOMES 03/03/2003 a 01/04/2003
005 ANA RAQUEL CYPRIANO 01/07/2003 a 30/07/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO RURAL

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 ADILSON NEVES 02/05/2003 a 31/05/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 ROSÂNGELA LÍRIO GUISSO 03/02/2003 a 04/03/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS
001 CARLOS ROBERTO MARTINS

TIBÚRCIO
02/01/2003 a 31/01/2003

002 JOSÉ CEZAR FONSECA 02/01/2003 a 31/01/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 JOSÉ ADÃO BARBOSA DE MELO 01/04/2003 a 30/04/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 EDSON STULZER 01/09/2003 a 30/09/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 JOSÉ ROBERTO PEREIRA
CARDOSO

02/01/2003 a 31/01/2003

002 WAGNER DOS SANTOS CRUZ 02/01/2003 a 31/01/2003
003 SÉRGIO LUIZ BASTOS GIRI 03/02/2003 a 04/03/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 GINA PASSABOM 01/07/2003 a 30/07/2003
002 LUIZ AMÉRICO MENEGUELI 01/10/2003 a 30/10/2003
003 CARLOS GERALDO CARVALHO 01/12/2003 a 30/12/2003
004 GERUSA VELOSO PEREIRA SILVA 01/12/2003 a 30/12/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E
TRÂNSITO

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 ROBERTO CARLOS MEDINA 03/02/2003 a 04/03/2003
002 GERALDO MAGELA MARÇAL 03/03/2003 a 01/04/2003
003 SAMUEL MARÇAL DA SILVA 01/04/2003 a 30/04/2003
004 JEFFERSON LEAL 02/06/2003 a 01/07/2003
005 LÉDIO DA COSTA VIEIRA 01/07/2003 a 30/07/2003
006 JOÃO PEDRO DE JESUS 01/08/2003 a 30/08/2003
007 DEVAIR ALMEIDA OLMO 01/10/2003 a 30/10/2003
008 EDIMAR MIRANDA SANTIAGO 03/11/2003 a 02/12/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 UDSON ANTÔNIO DOS PASSOS 02/01/2003 a 31/01/2003
002 JOÃO ALBANO VARGAS

CUSTÓDIO
03/02/2003 a 04/03/2003

003 JONILSON GOMES DA SILVA 02/05/2003 a 31/05/2003
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SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 DARCI DIAS DE MOURA 02/01/2003 a 31/01/2003
002 CARLOS ROBERTO DA SLVA

GOMES
02/01/2003 a 31/01/2003

003 GABRIEL JOSÉ SANTANA 02/01/2003 a 31/01/2003
004 ALDACI ALVES DA SILVA 02/05/2003 a 31/05/2003
005 JOÃO BATISTA MARQUES

ANDRADE
02/05/2003 a 31/05/2003

006 ERNANI ANDRADE COSTA 02/06/2003 a 01/07/2003
007 SEBASTIÃO APOLINÁRIO FILHO 01/07/2003 a 30/07/2003
008 ROBERTO CARLOS FERNANDES 01/08/2003 a 30/08/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
URBANOS

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 ELECY CAETANO DA SILVA 03/02/2003 a 04/03/2003
002 LÚCIO PEDROZA FELICIANO 03/02/2003 a 04/03/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

ORDEM NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS

001 VANILDO LACERDA MACHADO 02/01/2003 a 31/01/2003
002 LEANDRO BAHIENSE DE

FREITAS
03/02/2003 a 04/03/2003

DECRETO Nº 14.045

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o Art. 6º, Inciso III, da Lei Municipal
nº 4357, de 26/08/97, dispõe sobre a organização, a
competência e o funcionamento do Conselho Municipal de
Assistência Social e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, por indicação da Entidade, o
Sr. ÁLVARO DE SOUZA FRAGA, como representante
titular do Orfanato Aprisco Rei Davi, no Conselho
Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de
Itapemirim, a partir de 24/09/2002, em substituição a Sra.
Ana Cláudia Machado Aarão.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de outubro de 2002.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.046

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO NO CENTRO
DA CIDADE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no  Art. 1° da Lei Municipal n° 5.315, de 05 de
abril de 2002 e,

CONSIDERANDO que, o Sr. GUILHERME
GUIMARÃES, cachoeirense nascido nos idos do ano de
1917 e falecido recentemente, marcou época no
Município de Cachoeiro de Itapemirim atuando no ramo
de comércio varejista de calçados, no exercício da
profissão conquistou o respeito e a admiração de seus
conterrâneos, por ter sido um homem íntegro e probo na
administração dos seus negócios e colaborando direta e
indiretamente para a melhoria dessa atividade na nossa
querida cidade;

CONSIDERANDO o Poder Público estar a dever uma
justa homenagem ao Sr. GUILHERME GUIMARÃES,
pelo reconhecimento aos seus serviços prestados à
coletividade e, também, pelo exemplo de chefe de família
e de membro da sociedade cachoeirense, deixando marcas
indeléveis para serem seguidas pelas novas gerações.

RESOLVE:

Art. 1° - DENOMINAR, nos termos do Art. 1°,
da Lei n° 5.315, de 05 de abril de 2002, PRAÇA
GUILHERME GUIMARÃES, o logradouro público
próximo a Ponto de Táxi localizado no Centro da
cidade de Cachoeiro de Itapemirim, entre as Ruas
Capitão Deslandes e Siqueira Lima.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de outubro de  2002.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14. 047

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO
EM TRECHO DA LINHA VERMELHA, PRÓXIMO A
ANTIGA ESTAÇÃO DA LEOPOLDINA, NO BAIRRO
GUANDU, CIDADE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no  Art. 1° da Lei Municipal n° 5.315, de 05 de abril
de 2002 e,

CONSIDERANDO que, o Sr. JOÃO BRAHIM DEPES,
cachoeirense nascido nos idos do ano de 1915 e falecido no
ano de 2000, marcou época no Município: atuando no ramo
empresarial; no exercício voluntário de Presidente da Santa
Casa de Misericórdia por dois mandatos, ocasião em que
incrementou as instalações daquela instituição com diversas
obras; como Presidente da Associação Comercial e
Industrial de Cachoeiro de Itapemirim; e, ainda, como
Presidente da Fábrica de Óleo que por muitos anos compôs
o Parque Industrial da cidade;

CONSIDERANDO que, também no campo político deu
sua contribuição ao Município de Cachoeiro de Itapemirim
no exercício do cargo de Vereador, eleito pelo PSD,
exercendo forte liderança entre seus correligionários, tendo,
inclusive, participado das eleições ao Cargo de Prefeito
Municipal na Coligação que elegeu o Sr. Nelo Volla
Borelli;

CONSIDERANDO que, no exercício de todas estas
atividades conquistou o respeito e a admiração de seus
conterrâneos, por ter sido um homem íntegro e probo na
política e na administração dos seus negócios e colaborando
direta e indiretamente no desenvolvimento sócio-
econômico, político e cultural da nossa terra;

CONSIDERANDO o Poder Público estar a dever uma
justa homenagem ao Sr.  JOÃO BRAHIM DEPES, pelo
reconhecimento aos seus serviços prestados à coletividade
e, também, pelo exemplo de chefe de família e de membro
da sociedade cachoeirense, deixando marcas indeléveis para
serem seguidas pelas novas gerações.

RESOLVE:

Art. 1° - DENOMINAR, nos termos do Art. 1°, da
Lei n° 5.315, de 05 de abril de 2002, PRAÇA JOÃO
BRAHIM DEPES, o logradouro público na Linha
Vermelha, próximo a Antiga Estação da Leopoldina
localizada no Bairro Guandu, cidade de Cachoeiro de
Itapemirim.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de outubro de  2002.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

COPLAN

RELATÓRIO

ASSUNTO :  ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E
RECURSOS RECEBIDOS E AS APLICAÇÕES  NAS
UNIDADES  ORÇAMENTÁRIAS  NO MÊS DE
SETEMBRO DE 2002.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, em obediência ao que preceitua o artigo
143, caput, da Constituição do Estado do Espírito Santo,
combinado com o artigo 99 da Lei Orgânica Municipal,
torna público a arrecadação de tributos e recursos
recebidos e as aplicações nas unidades orçamentárias no
mês de setembro de 2002, conforme anexos I e II.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2002.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

ANEXO I

ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E RECURSOS
RECEBIDOS – SETEMBRO DE 2002

RECEITAS R$

- Imposto Predial..........................................................................................
- Imposto Territorial Urbano.........................................................................
- Imposto s/ Transm. Bens Imóveis – ITBI....................................................
- Imposto s/ Serviço de Qualquer Natureza – ISS.........................................
- Taxa Fisc. Loc. Inst. e Funcionamento.......................................................
- Taxa de Fiscalização Sanitária....................................................................
- Taxa de Fiscalização de Anúncio................................................................
- Taxa de Fiscalização de Obra Particular.....................................................
- Taxa de Iluminação Pública........................................................................
- Taxa de Conservação de Via e Logradouro Público....................................
- Taxa de Controle de Zoonoses....................................................................
- Aluguéis......................................................................................................
- Juros de Título de Renda............................................................................
- Dividendos.................................................................................................
- Serviços Pertinentes a Obras em Geral........................................................
- Serviços Pertin. Ativ. Com. e Outros de Fins Econômicos..........................
- Serviços de Cemitério.................................................................................
- Serviços Pertin. a Preservação do Meio Ambiente.......................................
- Serviços Pertin. a Higiene e a Saúde Pública...............................................
- Serviços Diversos......................................................................................
- Receita Sobre o Uso do Solo......................................................................
- Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios – FPM..........................
- Transferência do IRRF...............................................................................
- Cota-Parte  Imp s/ a Propriedade Territorial Rural......................................
- Transferências Fin. Estados e Municípios LC 87/96...................................
- Piso de Atenção Básica...............................................................................
- Carências Nutricionais................................................................................
- Vigilância Sanitária....................................................................................
- Programa de Saúde de Família....................................................................
- Programa Agentes Comunitários.................................................................
- Especialidade SUS.....................................................................................
- FNS - Dengue............................................................................................
- Merenda Escolar........................................................................................

- SUB – TOTAL..........................................................................................

30.851,49
28.280,66
42.992,57
417.487,45
17.462,36
2.051,37
3.685,78
5.533,70
0,00
14.711,89
254,73
0,00
39.330,37
0,00
8.861,49
3.040,51
1.192,69
3.876,70
775,53
8.888,92
0,00
1.352.596,95
69.056,71
537,79
135.337,18
152.502,60
0,00
3.708,60
44.940,00
42.034,42
20.549,12
32.795,33
80.659,80

2.563.996,71

  

RECEITAS R$

- SUB-TOTAL ( Transporte ).......................................................................

- Ação Continuada........................................................................................
- Demais Transferências da União.................................................................
- Participação no ICMS................................................................................
- Participação no IPVA.................................................................................
- Cota-Parte IPI/Exportação..........................................................................
- Transferência Rec. Fun. Manut. Ensino – FUNDEF...................................
- Outras Transferências do Estado.................................................................
- Multas e Juros de Mora dos Tributos..........................................................
- Multas Centro de Controle de Zoonoses......................................................
- Multas Previstas na Legislação de Trânsito.................................................
- Compens. Financ. p/Exploração Recursos Minerais...................................
- Restituições................................................................................................
- Receita da Dívida Ativa Tributária – IMPOSTOS......................................
- Receita da Dívida Ativa Tributária – OUTROS..........................................
- Receita da Dívida Ativa Não Tributária......................................................

2.563.996,71

23.378,20
4.500,00
1.850.565,50
74.293,65
66.402,47
677.441,96
5.004,00
14.359,67
0,00
34.332,67
13.361,32
8.391,11
52.289,83
37.269,46
45.950,01
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- Correção Monetária....................................................................................
- Outras Receitas..........................................................................................
- Rec. Administração Teatro – LEI – 4766/99..............................................
- Operação de Crédito BNDES – PMAT......................................................
- Alienação de Bens Móveis..........................................................................
- Cota-Parte Fundo Especial – PETROBRAS...............................................
- Outras Transferências da União..................................................................
- Outras Transferências do Estado.................................................................
- Outras Receitas..........................................................................................

- TOTAL......................................................................................................

0,00
180.241,73
0,00
0,00
599,60
14.255,71
0,00
0,00
0,00

5.666.633,60

FONTE – Balancete do Município – setembro/2002

ANEXO II

APLICAÇÃO NAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS -
SETEMBRO DE 2002

UNIDADES R$

- Câmara Municipal......................................................................................
- Procuradoria Geral do Município................................................................
- Gabinete do Prefeito...................................................................................
- Ouvidoria Geral do Município....................................................................
- Gerência Municipal de Cachoeiro de Itapemirim........................................
- Gerência Adm. Regional do Distrito de Itaóca............................................
- Secretaria Municipal de Administração.......................................................
- Superv. de Recursos Humanos e de Pagamento ..........................................
- Secretaria Municipal de Recursos Materiais...............................................
- Secretaria Municipal da Fazenda................................................................
- Departamento de Tributação e Receitas......................................................
- Departamento de Cadastro Imobiliário........................................................
- Departamento de Contabilidade Geral.........................................................
- Tesouraria Geral do Município....................................................................
- Coordenadoria de Planejamento..................................................................
- Secretaria Municipal de Captação e Aplicação de Recursos Especiais........
- Secretaria Extraordinária de Auditoria Geral...............................................
- Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.............................................
- Secretaria Municipal de Ação Social...........................................................
- Fundo Municipal de Ação Social................................................................
- Secretaria Municipal da Criança, do Adolescente e do Jovem.....................
- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente............................................
- Secretaria Extr. de Articulação Comunitária...............................................
- Fundo Municipal de Saúde.........................................................................
- Secretaria Municipal de Educação..............................................................
- Departamento de Educação.........................................................................
- Fundo Municipal de Educação....................................................................
- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo..................................................
- Fundo Municipal Teatro Rubem Braga.......................................................
- Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor..........................................
- Secretaria Municipal de Obras....................................................................
- Departamento de Obras..............................................................................
- Secretaria Municipal de Serviços Urbanos..................................................

- SUB-TOTAL.............................................................................................

300.094,44
44.410,09
104.911,24
8.794,57
59.449,23
16.653,95
449.261,26
426.072,60
89.674,65
247.209,41
31.437,35
2.896,74
9.532,22
4.684,09
102.355,02
6.558,73
11.213,12
94.961,86
204.840,08
0,00
52.858,70
964,16
9.788,38
790.930,57
479.805,23
237.089,78
697.426,28
18.137,53
0,00
16.530,83
58.215,36
67.662,07
182.840,65

4.827.260,19

UNIDADES R$

- SUB-TOTAL ( Transporte)........................................................................

- Secretaria Extr. p/ Projetos Especiais – Eletrificação..................................
- Secretaria Municipal de Trabalho e Habitação...........................................
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenv. Sustentável..................
- Secretaria Munic. de Ciência, Tecnol. e Assuntos Legislativos...................
- Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural...................
- Secretaria Municipal de Interior..................................................................
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico................................
- Secretaria Municipal de Transportes...........................................................
- Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Eventos......................................
- Secretaria Municipal de Defesa Civil..........................................................

- TOTAL......................................................................................................

4.827.260,19

426.281,53
14.431,83
28.589,49
11.420,10
43.779,81
45.676,37
291.955,52
136.156,58
14.759,44
21.153,04

5.861.463,90

FONTE- Balancete do Município – setembro/2002.

COPIA

RELATÓRIOS RESUMIDOS
INQUÉRITOS ADMINISTRATIVOS

PROTOCOLO: 6312/2002- PROCESSO 96774
MEMORANDO:070/03- SEQUENCIAL 2-1450/2002
ASSUNTO: Inquérito Administrativo
INDICIADO: FABRICIO AGUIAR TIRADENTES

Dadas as circunstancias do ocorrido e o cargo exercido
pelo indiciado, incorreu o servidor em infração disciplinar
, prevista no artigo l92,I, alínea “d, da Lei 4.009/94,
ensejando a aplicação da pena de Advertência Escrita.

À COMISSÃO

PROTOCOLO: 19284/2001
PROCESSO 86834- SEQUENCIAL 2-5063/2001
ASSUNTO: faltas ao trabalho
INDICIADO: RICARDO HERCULANO

A COPIA deixa de sugerir nova aplicação de penanlidade
ao servidor, confirmando a SUSPENSÃO POR TRÊS
DIAS ,nos termos da alínea “h”. inciso II, art.102 da Lei
4009/94.

À COMISSÃO

PROTOCOLO: 229/2002
PROCESSO: 90762- SEQUENCIAL 4-20/2002
ASSUNTO: Inquérito Administrativo
INDICIADO: ROSEIMERI SILVA DE FREITAS
A COPIA sugere a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA
ESCRITA.

À COMISSÃO

RELATÓRIO RESUMIDO
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

PROTOCOLO: 13510/2002
INTERESSADO: JOSEI CORREA DA SILVA
ASSUNTO: Inquérito Administrativo
INDICIADO: SEBASTIÃO ANTÔNIO FREITAS DA
SILVA

A  COPIA  sugere a aplicação da pena de
ADVERTÊNCIA ESCRITA   ao servidor SEBASTIÃO
ANTÔNIO FREITAS DA SILVA nos termos da alínea ‘c’
,inciso I ,do art.192 do Estatuto dos Servidores públicos
Civis do Município de Cachoeiro de Itapemirim- Lei
4009/94.

‘A COMISSÃO

RELATÓRIO RESUMIDO
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

PROTOCOLO: 5750/2002- PROCESSO 96236
MEMORANDO:443/2001- SEQUENCIAL 2-6961/2002
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ASSUNTO: Inquérito Administrativo
INDICIADO: JOSÉ  LUIZ VIANA

A COPIA  sugere a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA
ESCRITA   ao servidor JOSÉ LUIZ  VIANA nos termos
da alínea ‘c’ ,inciso I ,do art.192 do Estatuto dos
Servidores públicos Civis do Município de Cachoeiro de
Itapemirim- Lei 4009/94.

‘A COMISSÃO

PROTOCOLO: 8012/2002- PROCESSO 96381
MEMORANDO:113/2002- SEQUENCIAL 2-2084/2002
ASSUNTO: Inquérito Administrativo
INDICIADO: MANOEL FONTINE  DE PAULA
JÚNIOR

A  COPIA  sugere a aplicação da pena de
ADVERTÊNCIA ESCRITA   ao servidor MANOEL
FONTINELE DE PAULA JÚNIOR nos termos da alínea
‘c’ ,inciso I ,do art.192 do Estatuto dos Servidores
públicos Civis do Município de Cachoeiro de Itapemirim-
Lei 4009/94.

‘A COMISSÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

COMUNICADO

CARLOS VICENTE DE DEUS - ME  torna público que
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável do Município de Cachoeiro
de Itapemirim–E.S., a Licença Prévia, para atividade de
fabricação de blocos de cimento, Rua Euclides da Cunha,
50, Bairro Paraíso, Cachoeiro de Itapemirim – E.S
Não foi pedido estudo de impacto ambiental.

COMUNICADO

POLIMEX MÁRMORES E GRANITOS LTDA  torna
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Município de
Cachoeiro de Itapemirim–E.S., a Licença Prévia, para
beneficiamento, execução de trabalho e mármores e
granitos e comercialização dos mesmos, Rod. Cachoeiro X
Alegre, S/Nº, Km 22,  localidade de Coutinho, Cachoeiro
de Itapemirim – E.S
Foi pedido estudo de impacto ambiental

PREFEITURA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DEDE CACHOEIRO DEDE CACHOEIRO DEDE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - ESITAPEMIRIM - ESITAPEMIRIM - ESITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A
DENGUE

Como COMBATER a Dengue -
(Denuncie - 199)

•  Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e
colocados para coleta de lixo.

•  Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água
acumulada das chuvas no terraço.

•  Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em casa
planta que acumulam água nas folhas, como
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir a água
dos pratos de plantas por areia grossa molhada.

•  Troque a água das jarras de flores diariamente.
Lave e escove bem os recipientes para remover os ovos do
mosquito que podem esta colados nas paredes.

•  Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-
as sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.

•  Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços,
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou
saída de mosquitos.

•  Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de
animais, lavando-os com escova ou bucha.

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor
remédio
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